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Lei no 6.314 ,de 12 de .TANI,IIRO de 20 26

Institui, no ârnbito do Município de Teresina, a "Política
Municipal dc Incentivo à Mobilidade Iilétrica
Sustentável", e dá outras providôncias. (*)

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui
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sÍt,vto rur:ru»ís oti ot,lvl:tRA FILIIo

Prefeito de Teresina

Ilsta Lci foi sancionada e nuntcrada aos doze dias do mês de janciro do ano de dois mil e vinte e seis.
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1 r.:ov4-4Ítns n gí(nRVA LI I o nt.rft cn n
Secretário Municipal de Governo

Faço saber que o Plenár"io da Câmara Mr-rnicipal de Tcresina aprovou e, cu, sanciono a segttinte Lci:

Art. 1a Fica instituída, no âmbito do Município de Teresina, a "Política Municipal de Incentivo à
Mobilidade Elétricq Sustentdvel", com o objetivo de estimular a instalação de pontos de recarga para veícr,tlos

elétricos e híbridos, nos estabelecimentos públicos e privados, contribuindo para a redução da eniissão de

gases poluentes e para o uso de energias lintpas,

Art. 2a Constituem diretrizcs da "l'}olítica Municipal de Incentivo à Mobilidqde lllétricq Sustentável":

I - fomentar o uso de veículos elólricos e híbridos couro meio dc transporte sustentávcl;
I[ - incentivar entpreendimentos imobiliários, comerciais e rcsidenciais a prcveretn iulraeslrutLlra para

recarga elétrica em suas garagens ou cstacionamentos;
III - estimular a implantação de pontos públicos e privados de recarga elétrica em áreas dc grande

circulação;
IV - promover, em parceria com entidades públicas e privadas, campanhas cdttcativas sobre os

benefícios ambientaÍs e econômicos da mobilidade elélrica;
V - estintular parcerias entre o poder público, a iniciativa privada e instituições cle pesquisa para o

dcsenvolvin.rcnlo tecnológico no setor;
VI - promover a segLlrança elótrica e a padronização clas instalaçõcs dr: carregatt.tcttto, obscrvando

nonnas tócnicas, requisitos nrínimos de operação, sinalização e protocolos de crttergôncia; e

VII - assegurar qLte a ampliação da infracstru[ura dc rccarga sc realize com rcsponsabilidade técnica,
prevenção de riscos e garantia de acessibilidade e informação aos usltários,

Art. 3p O Poder Executivo Mr"rnicipal regulamentará a presentc Lei, no que couber.

Art. 4q Ilsla Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 5q Ilcvogant-se as dispttsições t:tt.t contrário. 
^

Gabinele do l)refeito MLrtticipal de 'l'r:resina (PIJ, de 12 cle jancir-o clt:2026.
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